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LEI Nº 14.421, DE 20 DE JULHO DE 2022

Altera as  Leis  nºs  492, de 30 de agosto de 1937, 6.015,  de 31 de
dezembro de 1973 (Lei de Registros Públicos), 8.668, de 25 de junho
de 1993, 8.929, de 22 de agosto de 1994, 10.925, de 23 de julho de
2004, 11.076, de 30 de dezembro de 2004, e 13.986, de 7 de abril de
2020, e os Decretos-Lei nºs 3.365, de 21 de junho de 1941, e 167, de
14 de fevereiro de 1967.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu promulgo, nos termos do parágrafo 5º do
art. 66 da Constituição Federal, as seguintes partes vetadas da Lei nº 14.421, de 20 de julho de
2022:

"Art. 7º O art. 8º da Lei nº 10.925, de 23 de julho de 2004, passa a vigorar com as seguintes
alterações:

'Art. 8º .............................................................................................................

....................................................................................................................................

§ 11. A pessoa jurídica que até o final de cada trimestre-calendário não conseguir utilizar o
crédito presumido apurado nos termos deste artigo, relativamente aos produtos classificados
nos códigos 11.01 da Nomenclatura Comum do Mercosul (NCM), poderá:

I  -  efetuar  a  sua  compensação  com débitos  próprios,  vencidos  ou  vincendos,  relativos  a
tributos  administrados  pela  Secretaria  Especial  da Receita  Federal  do Brasil,  observada a
legislação específica aplicável à matéria; ou

II  -  solicitar  seu  ressarcimento  em espécie,  observada  a  legislação  específica  aplicável  à
matéria.

§ 12. O saldo acumulado dos créditos presumidos de que trata este artigo já existente na data
de entrada em vigor da lei que permitir o ressarcimento e a compensação de tais créditos ao
final de cada trimestre-calendário poderá ser compensado nos termos deste artigo.' (NR)"

Brasília, 21 de dezembro de 2022; 201º da Independência e 134º da República.

JAIR MESSIAS BOLSONARO

Presidente da República Federativa do Brasil
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